
alterada pela Lei nº 7.288, de 30 de dezembro de 2022

VEREADOR: ALDO ROBERTO DA ROCHA LOUREIRO

CPF Nº: 729.827.724-34

MÊS/ANO: JULHO DE  2024

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;

2 Locação de móveis e equipamentos;

3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;

4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

5 TV a cabo ou similar;

6 Provedores de internet;

7 Telefone móvel;

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;

9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias art. 2º VIII;

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;

12 Gastos com refeição art. 2º X; 4.150,90

13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;

14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; 8.000,00

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;

16 Impressos gráficos art 2º XIII;

17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital art. 2º XVI;

18 Gastos com funcionamento do gabinete art. 2º XIV; 156,80

19 Divulgação da atividade parlamentar em portais de noticias e sites art. 2º XVI

12.307,70

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 

documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas atividades 

parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei Municipal nº 7.137, de 

10 de FEVEREIRO de 2022, alterada pela Lei nº 7.202, de 15 de julho de 2022, alterada pela Lei nº 

7.288, de 30 de dezembro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela veracidade, 

legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió, 06  de  Agosto   de 2024.

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022, alterada pela Lei nº 7.202, de 15 de julho de 2022,

TOTAL
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Relatório de Prestação de Consultoria e Assessoria Jurídica 
 
 
 
              A assessoria Jurídica tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito, 
principalmente nos ramos do Direito Administrativo e do Processo Legislativo, atra-
vés de emissão de pareceres, análises de projetos de Lei e orientações gerais ati-
nentes ao exercício do mandato do eletivo vereador.  
 
              A apresentação deste relatório tem por fim esclarecer e apresentar as prin-
cipais atividades prestadas no âmbito Jurídico que foram realizadas nos meses de 
Maio, Junho e Julho de 2024, pelo Contratante ao vereador Aldo Roberto da 
Rocha Loureiro (Aldo Loureiro), visando atender às exigências da Câmara Mu-
nicipal de Maceió que determina a apresentação dos serviços prestados.  
 
             No período do trimestre acima indicado, o escritório de advocacia Martins 
Ferreira Falcão Advocacia (MFF Advocacia), prestou serviços de CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA ao contratante na atuação do mesmo no exercício da ve-
reança, em especial, no pleno e nas Comissões cujo qual o contratante é membro. 
 
 

Maceió/AL, 29 de julho de 2024. 
 
 
 

GUSTAVO FERREIRA GOMES 
OAB/AL 5.074 
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